
ESTADO DO CEARA

cÂuem MuNrcrPAL DE coneaú
CNPI N. M.6OL379/0úüt-96

Av. PreÍ. Vilar Fontenele, 74, Centlo Coreaú-CE

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o -

no 06.602.379/0001-96, torna público que, ÍealizaÍá Contrataçáo Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75,
inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa No 002/2024, de 0110312024, e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
píocedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em
participar do presente processo em busca da administração obteÍ a pÍoposta mais vantalosa,
observadas as dalas e horários discriminados a seguir:

1.0. DO BJETO:
1.í. Constitui objeto desta AQUISI ÇÃO DE APARELHOS DE AR.CONDICIONADO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE.
1 .2. Compõem este Edital, além das condiçÕes específicas, os seguintes documentos
1 .2.1 - Anexo I Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll Documentação da empresa a ser Contratada;
í.2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1 .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS COND|Ç ôes oe PARTTcTPAcÃo:
2.í. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e
documentos de habilitação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,
disponível em: https:/ 

^/ww.cmcoreau.ce.oov.br/, 
na aba Transparência, em seguida nos

botões: "Licitações" -> "Contratação Direta - Lei 14.13312021", o envio será pelo email:
CA m reau.ce ov.br

2.í .1. Não Doderão DarticiDar desta disDensa os fornecedores:
2.1 .2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2. 1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
obieto desta licitaÇão.
2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 21t03t2025
DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

2710312025, até às 24:00h

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadâs para o
email: camara@cmcoreau.ce.oov.br, de acordo com
o § 2' do art. í60 do Ato da Mesa n" 00212024, de
o1t0312024.

AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA
DtspENSA DE LTCTTAçÃO N". OO9/2025-DL

pRoCESSO AOMtN|STRATtVO N' 2025.03.r 0.0í

PREÂMBULO:
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li
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ESTADO DO CEARÁ

cÂuana MUNTcTPAL DE coneaú
cNP' N' 06.602.379/0001-96

Av. PreÍ. Vilar Fontcnele, 7d Ccntro, Coreaú-CE

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidÔneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações;
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro,eto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimênto de bens a ele
relacionados;
b) empíesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pÍojeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qualo autordo projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a contrâtação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de'1976, concorrendo entre si;

D pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiÇõês análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. EquipaÍam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. oÍganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 46120 1 4-T CU-Plenário) ; e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. OOS RECUR ORCAMENTARIOS:

h

3.1. As despesas decorrentes desta contrataÉo estáo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025,
na classificação:
a) DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÂo E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)l
b) ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (MATERIAL PERMANENTE);
ci roNre DE REcuRSo: lsoooooooo - RECURSoS NÃo vÍNCULADoS DE
IMPOSTOS.

4.0. DO VAL ESTIMAOO:
4.1. O valor global estimado para contratação se
e oitenta reais).

rá oe R$ 30.580,00 (Írinta mil quinhentos
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ESTADO DO CEARÁ

cÂuana MuNrcrPAL DE coneaú
CNPI N' 06.60L379/UJ0L-96

Av. P!eÍ. Vilar Fontenele, 74 CeÍrho, Coreaú-CE

PREço MÉDIo

R$ 8.100.00

R$ 2.810,00

t- §)

ITEM UND QTOEsPEcrFrcAÇÃo Do
PRODUTO

I
:'

..'

UNID

AR CONDICIONADOR .
CONDICIONADO SLIP,
18,OOO BTUS FRIO,
BRANCO,
CARACTERISTICAS
BArxo RUlDo,
CONTROLE REMOTO,
DESUMTDTFtcAÇÂo,
FILTRO ANTIVÍRUS,
FUNÇÁO SLEEP,
SELOPROCEL,
COMPRESSOR, VAZÃO
DE AR 450, TIMER,
FILTRo DE PROTEÇÃO
ATIVA,
DIRECIONADORES DE
AR SAÍDA REGULÁVEL
DO AR, PAINEL
ELETRôNrco.
CONTROLE DE
TEMPERATURA,
VOLTAGEM 22OVI11OV,
CoNTEÚDO DA
EMBAI.AGEM: UNIDADE
EVAPORADA,l
CONTROLE REMOTO,
KIT ACESSÓRIOS DE
INSTALAÇÃo, GARANTIA
DE 12 MESES,

08

T
.

UNID2

ül_

IMAGEM ILUSTRATIVA VR. UNIT. VR. TOTAL

E
'I

) tlo7 02 R$ 4 050,00

AR CONDICIONADOR -
CONDICIONADO SLIP,
9.OOO BTUS FRIO,
BRANCO,
CARACTERÍSTICAS
BAIxo RUÍDO,
CONTROLE REMOTO,
DESUMIDIFICAÇÃO,
FILTRo ANTIVIRUS,
FUNÇÂo SLEEP,
SELOPROCEL,
CoMPRESSoR, VAZÁO
DE AR 450, TIMER,
FtLTRo DE PRorEÇÃo
ATIVA,
DIRECIONADORES DE
nn sRlon REGULÁVEL
DO AR. PAINEL

I',r*"-

I
t 7q

RS 22.480.00
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cÂnaane MUNTcTPAL DE conreú
ESTADo Do CranÁ

CNPJ N' 06.602.379/000, -96
Av. M. Vilar Font€ne-le 74 Centro, Corenú-CE
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ELETRôNtco,
CONTROLE DE
TEMPERATURA,
VOLTAGEM 22OVI11OV,
coNTEúDo DA
EMEALAGEM: UNIDADE
EVAPORADA,l
CONTROLE REMOTO,
KIT ACESSÓRIOS DE
INSTALAÇÂO, GARANTIA
DE 12 MESES.

R$ 30.580,00VALOR GLOBAL

DA DOCUMENT
o/coTA

6. DA APRESENTAÇÃo oos Docu NTOS:
6,1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação

PERIODO PA HABILITA OEPRO

autenticaÇáo digital
junto a sua proposta de

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERíooo oe oe (TnÊs) otas Úrets, a partir da
data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser
êncaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.bP no site da Câmara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPO OE PRECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonància com as exigências deste

Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassiÍicação
7.1.í. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçamento da Câmara previsto no item 4.1.'l do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 0'l (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no mínimo:

a) A indicação da razâo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitaÉo. São facultativas as informações dos dados referentes ao número
de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçáo de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital'
por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso'
computando todos os custos necessáÍios para o atendimento do objeto desta licitação,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a

manutenção dos serviÇos.

p-



cÂuane MUNTcTPAL DE coneaú
ESTADo oo cEeRÁ

CNPJ N' 06.602.379l0001-96
Av. PreÍ. Vitrar Fonteoete, 7.1, Certlo Coreâú{E
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d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correçõ
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
D A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sesserl4 dias, a contar da data
da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.í.3. Ocorrendo divêrgência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o

unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitantê procedeÍ ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anêxos, em especial quanto à especiÍicação dos serviços e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e
sujeiÉo integral às suas disposições e à legislaÇáo aplicável lei 14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vencêdora que:

7 .2.1. contiver vicios insanáveis,
7.2.2. não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7.2.3. apresentar preços inêxequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7 .2-4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
7 .2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficiêntes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato
convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo gue sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JU GAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, seÍá verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugâr, ou
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compâtibilidade do

í+ c
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ESTADO DO CEARÁ

cÂuem MUNTcTPAL DE coneaú
CNPI N' M.60Z379lNgt-96

Av. P!ef. Vilar Fonten€le, 74, Centro, Corcaú-CE
q+

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota Íiscal
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

10.0. DAS DISP côes cemrs:
10.1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito
pela Câmara Municipal.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitaçáo ,apresentados. /.O
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, '
será declarada desclassificada e verificada pela ordem dê classificação o segundo lugar à- -- '-

assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da propostâ de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empÍesa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lancê
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8,8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

\

r)

coREAÚ (CE), ?1 de Março de 2025.

h^í,^r4 ,/r//r^ r ,,.*,<Á-*
"lúÍôuo wLLtAM FERNANDES MAcHADo
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ANExo r - TERMo oe RereRÊNcn

TERtrto oe nerenÊtcn

í. DO OBJETO:
1.1, AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE CORENÚICE, de acordo com o

qg

detalhamento abaixo

EM

pneÇo nttÉoro

ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

IMAGEM ILUSTRATIVA UND VR. UNIT. VR. TOTAL

AR CONDICIONADOR -
CONDICIONADO SLIP,
18.OOO BTUS FRIO,
BRANCO,
CARACTERISTICAS
BAIXO RUÍDO,
CONTROLE REMOTO,
DESUMIDIFICAÇÃO,
FILTRo ANTIVÍRUS,
FUNÇÃO SLEEP,
SELOPROCEL,
coMPRESSoR, VAZÃO
DE AR 450, TIMER,
FILTRO DE PROTEÇÃO
ATIVA,
DIRECIONADORES DE
AR SAÍDA REGULÁVEL
DO AR, PAINEL
ELETRÔNICO,
CONTROLE DE
TEM PERATURA,
VOLTAGEM 22OVI11OY,
CoNTEÚDO DA
EMBALAGEM: UNIDADE
EVAPORADA,1
CONTROLE REMOTO,
KIT ACESSÓRIoS DE
INSTALAÇÃo, GARANTIA
DE 12 MESES.

UNID 02 R$ 8.100,001

-EÍ3-fíi}'?
f1,.Íl \\+ír'

lN
(

QTD

t I
7L- , --,1 R$ 4.050,00
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AR CONDICIONADOR -
CONDICIONADO SLIP,
9.000 BTUS FRro,
BRANCO,
cARAcrERlsrcAS
BArxo RUíDo,
CONTROLE REMOTO,
DESUMIDIFICAÇÁO,
FILTRo ANTIVíRUS,
FUNÇÃO SLEEP,
SELOPROCEL,
CoMPRESSoR. VAzÁo
DE AR 450, TIMER,
FILTRo DE PROTEÇÃO
ATIVA,
DIRECIONADORES DE
AR SAIDA REGULÁVEL
DO AR, PAINEL
ELETRÔNICo,
CONTROLE DE
TEMPERATURA,
VOLTAGEM 22OVI11OV,
CoNTEÚDo DA
EMBAIAGEM: UNIDADE
EVAPORADA,l
CONTROLE REMOTO,
KIT ACESSÓRIoS DE
INSTALAÇÃo, GARANTIA
DE 12 MESES,

\1

UNID 08

VALOR GLOBAL R$ 30.580,00

2 RS 22 480,00

Os aparelhos de ar-condicionado a serem adquiridos devem atender aos seguintes
requisitos mínimos:

- Capacidade adequada para climatizar os ambientes da Câmara, conforme especificações
técnicas a serem definidas no termo de referência;
- Eficiência ênergética, visando a redução do consumo de energia elétrica;
- Sistema inverter, que proporciona maior economia e melhor desempênho;
- Baixo nível de ruído, para não comprometer a realização de sessões e reuniões;
- Filtro de aÍ eficiente, garantindo melhor qualidade do ar interno;

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Câmara Municipal de Coreaú/CE necessita adquirir aparelhos de ar-condicionado
para garantir condições adequadas de climatização em suas dependências,
proporcionando mais conforto térmico para servidores, vereadorês e público em geral.
Atualmente, o ambiente apresenta temperaturas elevadas, o que compromete o bem-
estar dos ocupantes e a eficiêncie dos trabalhos legislativos. A aquisição desses
equipamentos visa modernizar e melhorar a infraestrutura da Casa Legislativa,

,-. 
i

q3

h

L] E
! ttc

R$ 2.810.00

1.2. DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO:

&



cÂmane MuNrcrPAL DE coneaú
rstepo oo crlnÁ

CNPJ N" 06.602,379/000L-96
Av. Pref, Vilar Fontenele, 74, Cent o, Coreaú-CE

assegurando um ambiente mais adequado para as atividades administrativas, sessões
plenárias e reunióes.

4. OBJETIVOS:
4.1. Com a aquisição dos aparelhos de ar-condicionado, espera-se alcançar os seguíntes
resultados:

- Melhoria na climatização do ambiente, reduzindo o desconforto causado pelo calor;
- Maior produtividade dos servidores, com um ambiente mais adequado para o desempenho
das atividades;
- Condições mais favoráveis para sessões plenárias e reuniôes, permitindo maior
concentração dos participantes;
- Eficiência energélica e reduÉo de custos operacionais, com a escolha de equipamentos
modernos e econômicos;
- Melhoria na qualidade do ar, Íeduzindo impactos negativos à saúde dos frequentadores da
Câmara.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
GONTRATAçÃO
5.1. A fundamentaçáo da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares

5o

0t v

6. DA OESCRIÇÃO Ol SO|-UÇÃO COMO Ui' TODO CONSIDERAOO O CICLO DE

VIOA DO OBJETO E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

6.'1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.3. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo.

8. DO i,IODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
8. 1 . O prazo de entrega do(s) item(ns) e de '10 (dez) dias, contado da emissão de

Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especiÍicado pelo Contratante.

8.2. Caso não seja possível a entrêga na data avençada, o contratado deverá comunicar
as razóes respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de
prorrogaçáo de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de câso
fortuito e força maior.

9. DO MODELO OE GESTÂO DO CONTRATO

9.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei no 14.133,

de 2021).

o
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contalo. o j
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo L /
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5"do art. 1 :15
da Lei no 14.133, de 2021).

9.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião iniciai para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõês
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do metodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do att. 117 da Lei no 14.133, de 2021).
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

9.7 .1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a rêgularização das faltas ou dos defeitos observados;

9.7.2. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execuçáo do contrato, determinando
pÍazo paru a correção;

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em têmpo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

5í
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ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando reldtório com 5L
vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçôes do contrato para Íins de atendimênto
da finalidade da administraçâo.

9.9.í. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condi de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anota
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos evêntuais.

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscâis do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabiliz açâo parc fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovaçáo ou prorrogação contratual.
9.1'1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo.

í0. Dos CR|TÉRIoS DE irEDlçÃO E DE PAGAMENTO

10."1. Os bens seráo recebidos provisoriamênte, de forma sumária, no ato da êntrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

iesponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificaçáo de sua conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

10.2. Os bens poderão ser rejeitedos, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, â contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.
1O.4. PaÍa as contrataçôês decorrentes dê despesas cu.ios valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o Wazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

(*
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í0.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de t )
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências prr". ) )
ateriçáodo atendimenio das exigências contratuais. /.1
10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do aÍL. 143 da Lei n" 14.133,-tle-----
202'1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.7 . O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
10.8. O recebimento provisório ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pêla

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
10.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

10.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações deconentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133,

de 2021.
10. 10. Para fins de liquidação, quando cabÍvel, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratantê;

d) o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual dêstaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.11. Havendo êrÍo na apresentaçáo da nota Íiscal ou instrumênto de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratâdo providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;
'10. 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidadê de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficieis ou à documentaçâo
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
10.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no Aviso de
Dispense de Licitação;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbit
5,,
ol

do órgáo ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

como ocorrências impeditivas indiretas.
beln
(h

10. 14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cada§rel-
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação' por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência

ds pagamento a ser efetuado, pâra que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10. 16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual noS autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unlÍicado disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)

10.18. Em atendimento ao inciso vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de

2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidaçáo da despesa.

10.19. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado sêrão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.

10.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

í 0.2"1 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
'10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação

aplicável.
10.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha'

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente

10.23. O contretado regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í 0.24.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível

economia de recursos ou se representar condiÉo indispensável para a obtenção do

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § '1o do art. 145 da lei Federal

no 14.133121.
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13. coNcLUsÃo
13. í . Do exposto, conclui-se que o objeto da contratação amolda-se aos pressupostos
legais de ContrataÉo Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
ÍúENOR PREÇO POR ITEÍú, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei í4.133/2021, Ato da
Mesa No 00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o presente processo

Administrativo à Comissão de Contratação para demais providências e continuidade do
processo de contrataÇáo, na forma da Lei.

coREAU-CE,_de de 2025

Ordenador de Dêspesas

á-- §ig
íí. PRAZO DE VIGÊNCN
11.1 . O $azo de vigência da contratação é até o fornecimento total do objeto limitado à
31 de Dezembro de 2O25, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art.
105 da Lei n'14.133, de2021.
11.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de '
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.

í2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. As despesas decorrentes desta conÍatação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na classificação:
a) DOTAÇÃO ORÇAi,ENTÁR|A: 01.01.0í.03í.OOOí.2001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEttiENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 00 (MATERIAL PERMANENTE);

"j roNre DE REcuRso: lsoooooooo - REcuRSos NÃo viNculADos DE

IMPOSTOS.

4
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ANExo il - DocunirENTeÇÃo ol EMPRESA A sER coNTRATAoA 56
xleturncÃo.Juníotca: 1,
ffio caso dê empresário individual: inscrição no Registro Público de Emptesas ff/
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando-.de -
microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedôr-
lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatulo ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
alteraçôes contratuais, se houver ou da consolidação; lnscrição do ato constitutivo, na

hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por açóes; Prova de diretoria em exercício, na

hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país.

il) cÓPlA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do

titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver'

relativo ao domicílio ou sede do licitanle, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda llunicipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

Vlll) Prova de situâção regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal'
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição
Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito enos em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, em papel da própria empresa, contêndo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa

legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

/
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ.
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto
, com o PREÇO GLOBAL de R$

--:-: ::.:

/ ,'
a

_li.--
(n
o
c

:

0.t

da Dispensa de Licitaçáo no.

OBJETO

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025

Responsável Legal

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UND QÍD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

ESTADO DO CEARÁ

cÂmane MUNICIPAL DE COREAÚ
cNP' N' 06.6OL379/OW1,-96

Av. Prcf. VilaÍ Fontencle, ru, Centro CoÍcaú_CE
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ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

TERMo DE coNTRATo - colrnereçÃo DTRETA (LEt No 14.133/21)
enesrlçÃo DE sERVrÇos

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE
FAZEM ENTRE st I cÂruann MUNrcrpAL DE
coReaú E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.'160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
mtrÔNto wlLLlAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n" 026.414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E OUALIFICAÇÃO), no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo no .............................. e em observância
às disposições da Lei no '14.í 33, de 2021 e do Ato da Mesa no 00212024, de 0110312024,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . O objeto do presente instrumento e a AQUISIçÃo DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO ÉIRI ITCUOER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ/CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1 .2. Obieto da contratação

ITEM DESCRTÇÃO QTD VR. UNIT

VALOR GLOBAL

5l

tr

UNID VR. TOTAL

'Í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcriÉo:
1 .3.1 . O Termo de Referência;
1 .3.2. Aviso de Dispensa de Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNC|A E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O pÍazo de vigência da contratação é até o fomecimento total do objeto limitado à 31

de Dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da
Lei n" 14.133, de2021.

2.1 .1. O p'azo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto náo Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabÍveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

(
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim
como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuu QUARTA - DA suBcoNTuraçÃo
4. í . Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual, conÍorme estabelecido no i

7.2 do Termo de Referência.

cúusull outNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contratação é de R$ X)« (por extenso).
5.2. No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrateção.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a estê Contrato.

-5-e
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cúusuLl sÉrtma - Do REAJUSTE
7.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em ---J 

-l-.7.2. Após o interregno de í (um) ano, e independentemente dê pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão rea.justados, mêdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaÉo do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que viêr(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA oITAvA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

8.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos:

8.1 .2. Receber o ob.ieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Íermo de Referência;

b-
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
tolal ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no quê pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021:
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato,
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

COREAU para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1 .8.1 . Explicitamente êmitir decisáo sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, mêramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
8.1 .8.2. Concluída a instruçáo do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.í.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato do CONTRATADO' de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contralo e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaÉo;

9.1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados (inciso

ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios'
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matêriais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à AdminisÍação ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

bo
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CONTRATANTE, que ficârá autorizado a descontardos pagamentos devidos ou da garantia, b/-
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro /)-
de Fornecedores, o CONTRATADO deverá enlregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo ) vf
do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de \---
pagamento, os seguintes documentos:

9.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.í.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;
9.í.6.3. Certidões que comprovem a regularidadê peÍante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

2

91
9.'r
9.1

Municipal;
9.í.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer âtividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 .'10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condigões exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei
no 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reseNa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (parágraío único do art. 116 da Lei no í4.133, de 2021l.,

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas es inÍormações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranÇa do CONTRATANTE;

9.I .1 5. Aprêsentar ficha técnicâ do produto, ou laudo técnico, ou certificâção ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do
atendimento às cláusulas dê sustêntabilidade contidas no Termo de Referênciâ.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos quê fu.iam às especificaçõês do
Termo de RefeÍência e demais documentos da contrâtação.

CúUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
10. í . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

6.4
6.5
b.b

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

-w-
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ADMINISTRATIVAS
1 I .1. Comete inftação administrativa o licitante que prati
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 , quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

car quaisquer das hipóteses tu

é1

(
cúusur-l oÉcrnm nRTMETRA - oAs turuçoes E DAS saHçoes

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdminisÍação
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durante a licitação eletrÔnica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no arl. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'l í.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

í 1.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuÉo parcial do
contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2o do art. 156
da Lei no 14.133, de 2021\;

1 1 .2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que náo se

iustificar a imposição de penalidade mais grave (§4o do art. í56 da Lei no 14.133, de 2021);
1í.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição
da penalidadê mais grave (§5o do art. í56 da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de aÍaso injustificâdo

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Íinta) dias;
11 .2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no 14.133, de2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

í 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do
art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
'I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamênte com a multa (§7" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

í 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (aÍ1. 157 da Lei n' 14.133, de
2021);

1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alem da pêrda
desse valor, a diferença será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8' do art. 156 da Lêi n' 14.133, de 2021);
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recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por êxtenso) dias, a contar da
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
1í.5. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativam
com a multa (§ 7'do art. 156 da Lei no 14.133, de2021).

data
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do coNTRATADO, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133' de

2021).
11.7 .1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11 .7 .2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 'l .7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 202í);
.l 1.9. A personalidade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeilos daS sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e Sócios com foderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos' o contraditório' a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160 da Lei n' í4.133, de 2021)'

11.1-0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicádas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021)'

11.í1.AssançõesdeimpêdimentodelicitarecontrataÍedeclaraçãodeinidoneidadepara
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no í4.133, de

2021.
í 1 .12. Os débitos do contratado para com a Administração ooNTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de Outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extrngue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
iZ.Z. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada ate a clonclusão do objeto, caso em que deverá a AdminisÍação providenciar a

readequaÉo do cronograma fixado para o contÍato.

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser

à
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterioÍ
decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanç
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela eíinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O conÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÔes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133,
de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no 14.133,
de 2021.

12.4.2. A alteÍaçâo social ou a modaficação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conÍatada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, sêrá precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinÉo do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeniza$o por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei no 14.133, de2021).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotaÉo:

'13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentês será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondêntes,
mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, sêgundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normasfederais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 't990, Código de Defesa do
Consumidor, e normas e princípios gerais dos conlratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

C
C

&

Unidade
Administrativa

Dotação OrçamentáÍia:
Elemento de
Despêsas:

Fonte de
RecuÍsos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

01.01.0'1.031.000',I.2.001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

4.4.90.52.00
(MATERIAL

PERMANENTE)

1500000000 -
RECURSOS

NÁO
VINCU LADOS
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ESTADO DO CEARÁ

cÂuene MUNTcIPAL DE coREAU
CNPJ No 06.602.37910UJI-96

Av. PreÍ. Vilar Fontenele, 74, Centso, Coreaú-CE

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por-
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'
14.133, de 2021 .

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA PUBLIcAçÃo
'16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal

Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no'14-í33,
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2o
doart.sodaLêi no 12.527, de 2011, clc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no7.724,de
2012.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
17.1. É eleito o FoÍo da Comarca de Coreaú para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliação'
conforme §1o do art. 92 da Lei n'14.133, de 2021.
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E assim, por estarem assim justas e acordadas, apÓs lido e achado conforme' as partes

assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do ad.221 do Código Civil Brasileiro.

COREAÚ.CE. DE DE

ANTONIO WLLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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